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São Paulo, 19 de fevereiro de 2OO2.

Prezado(s) Senhor(s)

I:, ,O,'CMDCA - Conselhoi Municipal dos Direitos
da Criança e do Adcjlescente,' vem, através (Jeste, convidar V. Sas.
para Audiência Pública sobre CONSELHO TUTELAR: PROCESSO
ELEITORAL E INFRA-.ESTRUTURA, a se realizar em 27lÚ2l 2OO1,
C:s ths às 13 hs, 'no S-'alão Azul do Palácio dás tndustrias, Gabineteri üa Prefeita, eia(a'früica Ulisses Guimdrães, s/no'- Parque
Dom Pedro II. i*,}; Sua presença é de vital importância para o--'---4om andamento dos trabalhos a serem realizados.

estima e"consideração
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Ao ensejo renova mob protesto de elevada

FLARISTO O-DA SILVA
Presiden DCA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
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São Paulo, 03 de junho de 2OA2.

ssimo Senhor

OC CA Conselho cipal dos Direitos da
Criança e d tê, ó ão deliberativo a ritá rio e controlador da
política de ate mento I cria pela Lei Mu pal 11.12319L e constituído
pelo Decreto M cipal 31. L9 lez, respeitosa mente , dia nte da
mudança de consel ros mu icipa is, lares e suplentes, r€presentantes
da sociedade civil,
representa ntes desta

em L3106/02, solicitar que os
ria, tulares e suplentes, tâmbém tomem

posse nesta datâ, para partir de então este Conselho possa

Ao renovamos protestos de elevada estima

SC rea I

oca o osà d isposição pa ra q ua isq uere consideração
escla recimentos.

e

FLARI F VA

Excelentíssimo Senhor
JOÃO SAYAD
DD. Secretário Municipal De Finanças e
Desenvolvi mento Econôm ico

C/C - Representantes de SF no CMDCA
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São Paulo, 03 de junho de 2OO2.
.?

Excele Senhora

O CMDCA Consel Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolesce , órgão elibera , pa ritá rio e controlador da
política de atendimento,
pelo Decreto Municipal

ado Lei nicipal 11.12319L e constituído
, diante da

mudança de conselheiros m lares e suplentes, rêpresentantes
da sociedade civil SC em L3106/02, solicitar que os

Secreta ria I ulares e suplentes, têmbém tomemresenta
n

,^\

rep

funcionar completo e de forma

Aoe
e coloe consideração

escla recimentos.

esta datâ, para Çue, a

319 2

r de então,
a.

este Conselho possa

o, ren mos protestos de elevada estima
mo d ísposição pa ra q ua isq uer

FLARISTON F LVA

Excelentíssi ma Sen hora
ENY MARISA MAIA
DD. Secretária Municipal da Educação

CIC - Representantes de SME no CMDCA
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